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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÚHERO IOÓ 8 

De 06 de abril de 1978 

Dispõe sobre a remuneração dos vere~ 
dores.-

A l·1ESA DA C~ MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Esta 
do de são Paulo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 62, da Lei I 
Conplementar Federal nQ 25, de 02 de julho de 1.975; 

CONSIDERANDO que por Ato da Mesa da Assembléia 
Legislativa do Estado de são Paulo, o valor do subsÍdio de I 
seus Deputados, que é de dois terços do estipulado a igual ti 
tulo para os membros da câ~ara dos Deputados Federais, foi mã 
jorado a contar de OI de março do corrente ano; 

CONSIDERANDO que conforme consta da certidão / 
passada pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,em 
03 de abril de 1.978, o subsídio dos Deputados Estaduais, pa~ 
sou a ser de Cr$ 25.888,66 mensais; 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 32, da Reso 
Iução n2 91, de 28 de setembro de 1.976, desta câmara Mm1ici7 
pai, 

R E S O L V E : 

Artigo 12 - O valor da remuneração - parte fi 
xa e variável - dos vereadores à câmara Hunicipal de Araraqua 
ra, que corresponde a 25/'o do subsÍdio atribuido aos Deputados 
à Assenbléia Legislativa do Estado de são Paulo, na confo:mi/ 
dade do disposto na certidão da mesna Assembléia, datada de-/ 
03 de abril de 1.978, passa a ser de crt 6.472,16, a contar I 
de 01 de março de 1.978. 

Artigo 22 - Obedecida a limitação fixada 
Lei coraplenentar Federal nQ 25, de 02 de julho de 1.975 
vista na Resolução n2 91, de 28 de setembro de 1.976, 

na 
e pre 
destã 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

casa, 
posto 
09 de 
lores: 

- , a remuneraçao sera 
nas Resoluções nQs 
setembro de 1.975, 

paga nensalmente, de acordo cOM o 
87, de 21 de julho de 1.975 e 89, 
conl'orme os seguintes critérios e 

a) - parte fixa 40/~ - Cr$ 2. 5 89 , oo 
Gm: - Crí 3.883,00 b) - parte variável -

Total •••••••••• cr~ 6.472,00 

c) - cada sessão e:xtraordiná 
ria, até o máximo de 04 
por mês. Cr:i: 276,00 

dis 
de 

v a/ 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
deste Ato onerarão dotação própria do Poder Legislativo, do or 
çamento ~- vigor. 

Artigo 4º - Este Ato entra em viaor na data de 
sua publicação.-

rio.-

dias 
ta e 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrá 

._gj.pa:r--<cre-'4:r'araquara, aos 06 (seis) / 
(mil, novecentos e scten/ 

---7"-~-- ' .. , 

Geraldo Polezze 
~ Secretár" 

\ (;j;/iJ((-TJ1/1/V 
lio Cesar Rente Ferreira 

2Q cretário 

Pub 1 icaL®>-Ha-·u 
da Câmara Nunicipal dA4Ar-

Expedie•·:te e Pessoal/ 
r1eS11'.a data.-
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